
                                               

 

 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2026 – PNAB (CICLO 02) 

 

SELEÇÃO DE PROJETOS CULTURAIS COM RECURSOS DA LEI ALDIR BLANC 

(LEI Nº 14.399/2022)  

 

DO OBJETO 

A Prefeitura de Macaparana, por meio da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, 

Cultura e Turismo, torna público o presente edital destinado a incentivar a produção 

artística local e valorizar a diversidade cultural do município.  

DAS CATEGORIAS E PREMIAÇÕES 

Este ciclo premiará proponentes nas categorias descritas a seguir. A distribuição de 

vagas foi estruturada de modo a cumprir integralmente as ações afirmativas e reservas 

de cotas previstas na legislação federal da Política Nacional Aldir Blanc (PNAB), 

aplicando-se o percentual de 20% para vagas reservadas a pessoas negras (pretas e 

pardas), 10% para pessoas indígenas (e/ou quilombolas) e 5% para pessoas com 

deficiência (PcD). 

 

CATEGORIA: MÚSICA 

Modalidade 
Vaga

s 

 

Ampla 

concorrência  

Cota 

Negra 

(20%) 

Cota 

indígen

a 

(10%) 

Cota 

PcD 

(5%) 

Valor 

Individual do 

Prêmio 

Valor Total  

Grupos 

Musicais (01 a 

05 

integrantes) 

26 

 

  17 

   

05 

  

03 

  

01 R$ 2.300,00 

R$ 

59.800,00 

Grupos 

Musicais (06 

ou mais 

integrantes) 

 

06 

 

  04 

  

01 

  

01 

 0 

R$ 3.000,00 

R$ 

18.000,00 

Total da 

categoria 
 

-    
- 

R$ 

77.800,00 

 



                                               

 

 

CATEGORIA: CROCHÊ 

Modalidade Vagas 

Ampla 

concorrência  

Cota 

Negra 

(20%) 

Cota 

indígena  

(10%) 

Cota 

Pcd 

(5%) 

Prêmio (Bem de 

Capital) 

Artesãs e Artesãos 

(Trabalhos em 

Crochê) 

 21 

 

14 

 

04 

   

02 

  

01 

01 Barraca de 

Exposição para 

cada ganhador 

 

CATEGORIA: TEATRO 

Modalidade Vagas 

Ampla 

concorrência 

Cota 

Negra 

(20%) 

Cota 

indígena 

(10%) 

Cota 

Pcd 

(10%) 

Valor 

Individual 

do Prêmio 

Valor Total 

por 

Modalidade 

Teatro 

musical 
02 

01 01 - - 
R$ 2.000,0 

R$ 4.000,00 

Total da 

categoria 
02 

    
- 

R$ 4.000,00 

 

 

CATEGORIA: ARTESANATO COM RECICLÁVEIS 

Modalidade Vagas Valor Individual do Prêmio 
Valor Total por 

Modalidade 

Artesanato com Pneus 01 R$ 3.000,00 R$ 3.000,00 

Artesanato com Madeira 01 R$ 3.000,00 R$ 3.000,00 

Vassouras de Garrafas 01 R$ 3.000,00 R$ 3.000,00 

Total da categoria 03 - R$ 9.000,00 

 

CATEGORIA: AUDIOVISUAL 



                                               

 

Modalidade Vagas 
Valor Individual do 

Prêmio 

Valor Total 

por 

Modalidade 

Audiovisual com a produção de 

documentário sobre o município 
01 R$ 4.000,00 

R$ 4.000,00 

Total da categoria 01 - R$ 4.000,00 

 

CATEGORIA: CULINÁRIA 

Modalidade Vagas 
Valor Individual do 

Prêmio 

Valor Total 

por 

Modalidade 

Culinária típica do município  01 R$ 2.500,0 
 

R$ 2.500,00 

Total da categoria 01 - R$ 2.500,00 

 

 

CATEGORIA: CAPOEIRA 

Modalidade Vagas 
Valor Individual do 

Prêmio 

Valor Total 

por 

Modalidade 

Capoeira 01 R$ 2.000,0 R$ 2.000,00 

Total da categoria 01 - R$ 2.000,00 

 

OBSERVAÇÃO: Diante da impossibilidade matemática de fracionamento proporcional 

de 01 (uma) única vaga para a aplicação dos percentuais de cotas (20% para pessoas 

negras e 10% para pessoas indígenas), a vaga desta modalidade será ofertada 

inicialmente na Ampla Concorrência. Contudo, os candidatos autodeclarados cotistas 

concorrerão em igualdade de condições, aplicando-se a eles os critérios de preferência 

em caso de empate na nota final, conforme as regras gerais de concorrência 

concomitante deste Edital. 

 



                                               

 

ETAPAS 

Este edital é composto pelas seguintes etapas: 

 

● Inscrições – etapa de apresentação dos projetos pelos agentes culturais 

● Seleção – etapa em que uma comissão analisa e seleciona os projetos 

● Habilitação – etapa em que os agentes culturais selecionados na etapa 

anterior serão convocados para apresentar documentos de habilitação 

● Assinatura do Termo de Execução Cultural – etapa em que os agentes 

culturais habilitados serão convocados para assinar o Termo de Execução 

Cultural 

 

CRONOGRAMA PREVISTO (2026) 

 

Etapa Data  

Período de Inscrição 25 a 29 de maio de 2026 

Publicação dos Habilitados 02 de junho de 2026 

Recursos e Manifestações 02 e 03 de junho de 2026 

Resultado Final 04 de junho de 2026 

Assinatura dos Termos 10 de junho de 2026 

Liberação dos Recursos/Prêmios Até 30 de junho de 2026 

 

 

QUEM PODE PARTICIPAR 

Poderão se inscrever: 

I- Pessoa física residente em Macaparana. 

II- Microempreendedor Individual (MEI).  

III- Pessoa jurídica com ou sem fins lucrativos.  

IV- Coletivos culturais representados por pessoa física.  

 

 



                                               

 

IMPEDIMENTOS 

Estão impedidos de participar: 

I- Servidores envolvidos na elaboração ou análise deste edital.  

II- Membros da Comissão Aldir Blanc - PNAB.  

III- Proponentes com pendências em editais anteriores da Lei Aldir Blanc.  

IV- Propostas com conteúdo ofensivo, ilegal ou discriminatório.  

 

COTAS 

CATEGORIA DE COTAS 

Ficam garantidas cotas em todas as categorias do edital para: 

a) pessoas negras (pretas e pardas); 

b) pessoas indígenas; 

c) pessoas com deficiência. 

 

Para concorrer às cotas, os agentes culturais deverão preencher uma autodeclaração. 

A autodeclaração pode ser apresentada por escrito, em áudio, em vídeos ou em outros 

formatos acessíveis. 

 

CONCORRÊNCIA CONCOMITANTE 

Os agentes culturais que optarem por concorrer às cotas concorrerão 

concomitantemente às vagas destinadas à ampla concorrência, ou seja concorrerão 

ao mesmo tempo nas vagas da ampla concorrência e nas vagas reservadas às cotas, 

podendo ser selecionado de acordo com a sua nota ou classificação no processo 

seleção.  

Os agentes culturais optantes por concorrer às cotas que atingirem nota suficiente para 

se classificar no número de vagas oferecidas para ampla concorrência não ocuparão 

as vagas destinadas para o preenchimento das cotas, ou seja, serão selecionados nas 

vagas da ampla concorrência, ficando a vaga da cota para o próximo colocado optante 

pela cota. 

 

DESISTÊNCIA DO OPTANTE PELA COTA 

Em caso de desistência de optantes aprovados nas cotas, a vaga não preenchida 

deverá ser ocupada por pessoa que concorreu às cotas de acordo com a ordem de 

classificação.  



                                               

 

 

REMANEJAMENTO DAS COTAS 

No caso de não existirem propostas aptas em número suficiente para o cumprimento 

de uma das categorias de cotas, o número de vagas restantes deverá ser destinado 

inicialmente para a outra categoria de cotas. 

Caso não haja agentes culturais inscritos em outra categoria de cotas, as vagas não 

preenchidas deverão ser direcionadas para a ampla concorrência, sendo direcionadas 

para os demais candidatos aprovados, de acordo com a ordem de classificação. 

 

 

CRITERIOS OBJETIVOS 

Cada projeto será avaliado por uma comissão de seleção que atribuirá notas de 0 a 25 

pontos por critério, totalizando uma pontuação máxima de 100 pontos por proposta. A 

nota mínima para classificação e não eliminação do candidato é de 50 pontos. 

1. Músico 

• Critério 1: Qualidade técnica e execução musical – Avalia a afinação, o ritmo, a 

precisão instrumental ou vocal e o domínio do repertório apresentado. (Até 25 

pontos)  

• Critério 2: Relevância artística e originalidade – Focado na criatividade dos 

arranjos, na escolha do repertório e na identidade musical do candidato. (Até 

25 pontos)  

• Critério 3: Trajetória profissional e portfólio – Valida o tempo de atuação do 

músico na cena local, suas apresentações anteriores e materiais gravados. (Até 

25 pontos)  

• Critério 4: Viabilidade e consistência da proposta – Observa se o plano de 

trabalho enviado ou o uso da verba é realista e bem estruturado para as metas 

da categoria. (Até 25 pontos)  

• Critério de Desempate (Música): Em caso de empate na nota final, o desempate 

seguirá a seguinte ordem de preferência: 

1. Maior pontuação no Critério 1 (Qualidade técnica); 

2. Maior pontuação no Critério 2 (Relevância artística); 

3. Proponente com maior tempo de residência comprovada no município 

de Macaparana. 

2. Artesão em Crochê 

• Critério 1: Domínio técnico do ponto e acabamento – Mede a regularidade dos 

pontos, a firmeza da trama, a complexidade dos nós e o arremate final da peça. 

(Até 25 pontos)  



                                               

 

• Critério 2: Criatividade e originalidade do design – Pontua a inovação nos 

moldes, a combinação de cores e o desenvolvimento de peças exclusivas que 

fujam do óbvio. (Até 25 pontos)  

• Critério 3: Identidade cultural e agregação de valor local – Observa como o 

artesanato dialoga com a cultura da região ou expressa traços tradicionais 

através do fio. (Até 25 pontos)  

• Critério 4: Capacidade de produção e sustentabilidade do portfólio – Analisa o 

histórico de peças produzidas, a organização do artesão e o uso consciente de 

insumos. (Até 25 pontos)  

• Critério de Desempate (Crochê): Em caso de empate na nota final, o 

desempate seguirá a seguinte ordem de preferência: 

1. Maior pontuação no Critério 1 (Domínio técnico do ponto); 

2. Maior pontuação no Critério 3 (Identidade cultural); 

3. Proponente com maior idade (aplicando-se o Estatuto do Idoso). 

3. Teatro Musical 

• Critério 1: Performance interdisciplinar integrada – Avalia a capacidade do 

artista ou coletivo de equilibrar com excelência o canto, a dança e a 

interpretação cênica simultaneamente. (Até 25 pontos)  

• Critério 2: Concepção artística e direção cênico-musical – Focado na 

originalidade da montagem, no design de som, figurinos e na harmonia da 

narrativa apresentada. (Até 25 pontos)  

• Critério 3: Histórico e relevância do elenco/proponente – Mede a experiência 

prévia em espetáculos e a formação artística dos envolvidos no cenário teatral. 

(Até 25 pontos)  

• Critério 4: Viabilidade técnica e plano de acessibilidade – Julga se o projeto 

detalha de forma prática como será executado e como pretende incluir públicos 

diversos. (Até 25 pontos)  

• Critério de Desempate (Teatro Musical): Em caso de empate na nota final, o 

desempate seguirá a seguinte ordem de preferência: 

1. Maior pontuação no Critério 1 (Performance interdisciplinar); 

2. Maior pontuação no Critério 4 (Plano de acessibilidade); 

3. Proponente que possuir o maior número de integrantes nascidos ou 

residentes em Macaparana. 

4. Artesanato com Recicláveis 

• Critério 1: Inovação na transformação do resíduo – Avalia o nível de 

ressignificação do material reciclado e o impacto visual da transformação da 

matéria-prima original (pneus, madeira ou garrafas) em arte. (Até 25 pontos)  



                                               

 

• Critério 2: Qualidade estrutural e utilidade/estética da peça – Garante que o 

objeto final seja durável, bem colado ou fixado, e possua um valor estético ou 

utilitário claro. (Até 25 pontos)  

• Critério 3: Consciência e impacto ambiental do processo – Analisa a 

porcentagem de material reaproveitado utilizado e a ausência de elementos 

poluentes na confecção. (Até 25 pontos)  

• Critério 4: Validação do portfólio e engajamento comunitário – Observa a 

atuação prévia do artesão na difusão da reciclagem por meio da arte na 

comunidade. (Até 25 pontos)  

• Critério de Desempate (Recicláveis): Em caso de empate na nota final, o 

desempate seguirá a seguinte ordem de preferência: 

1. Maior pontuação no Critério 3 (Consciência e impacto ambiental); 

2. Maior pontuação no Critério 1 (Inovação na transformação); 

3. Proponente com maior idade. 

5. Audiovisual 

• Critério 1: Qualidade técnica de captação e pós-produção – Julga a nitidez da 

imagem, a iluminação, a captação de áudio límpida, a edição e a correção de 

cor do documentário sobre o município. (Até 25 pontos)  

• Critério 2: Roteiro, narrativa e relevância social – Pontua a clareza da 

mensagem, a estrutura do argumento e a importância do tema histórico ou 

cultural para a comunidade local. (Até 25 pontos)  

• Critério 3: Histórico do proponente e potencial de circulação – Verifica a 

experiência da equipe em produções anteriores e o plano para fazer a obra 

chegar a exibições públicas, internet ou escolas. (Até 25 pontos)  

• Critério 4: Coerência orçamentária e cronograma da proposta – Garante que os 

prazos e custos previstos na planilha sejam inteiramente compatíveis com a 

entrega do produto final. (Até 25 pontos)  

• Critério de Desempate (Audiovisual): Em caso de empate na nota final, o 

desempatará a seguinte ordem de preferência: 

1. Maior pontuação no Critério 2 (Roteiro, narrativa e relevância); 

2. Maior pontuação no Critério 1 (Qualidade técnica); 

3. Tempo comprovado de atuação na área audiovisual dentro do 

município. 

6. Culinária 

• Critério 1: Resgate da identidade gastronômica e tradição – Avalia o uso de 

ingredientes locais, receitas típicas de Macaparana e a valorização do 

patrimônio imaterial através do paladar. (Até 25 pontos)  



                                               

 

• Critério 2: Técnica de preparo e apresentação – Analisa o domínio dos métodos 

culinários, a higiene no manuseio, a textura dos alimentos e a estética visual 

do prato apresentado. (Até 25 pontos)  

• Critério 3: Inovação e criatividade na gastronomia – Observa a capacidade de 

recriar clássicos culinários locais ou introduzir novas combinações mantendo a 

raiz cultural. (Até 25 pontos)  

• Critério 4: Trajetória do culinarista e viabilidade – Valida a experiência prática 

do cozinheiro, merendeiro ou chef, e a clareza do plano de execução do 

prato/evento. (Até 25 pontos)  

• Critério de Desempate (Culinária): Em caso de empate na nota final, o 

desempate seguirá a seguinte ordem de preferência: 

1. Maior pontuação no Critério 1 (Resgate da identidade gastronômica); 

2. Maior pontuação no Critério 2 (Técnica de preparo e apresentação); 

3. Proponente com maior idade. 

7. Capoeira 

• Critério 1: Domínio dos fundamentos, jogo e musicalidade – Avalia a precisão 

dos movimentos (ataque, esquiva, acrobacias), o toque dos instrumentos 

tradicionais e o canto. (Até 25 pontos)  

• Critério 2: Preservação da tradição e salvaguarda da memória – Observa o 

respeito à ancestralidade, às linhagens (Angola, Regional ou Contemporânea) 

e aos rituais da roda. (Até 25 pontos)  

• Critério 3: Impacto social e histórico de atuação – Mede o tempo de existência 

do grupo ou mestre na formação de jovens e na promoção da cidadania em 

comunidades locais. (Até 25 pontos)  

• Critério 4: Clareza do plano de difusão e continuidade – Julgando a capacidade 

do projeto de realizar oficinas, rodas públicas ou registros que garantam a 

transmissão do saber. (Até 25 pontos)  

• Critério de Desempate (Capoeira): Em caso de empate na nota final, o 

desempateará a seguinte ordem de preferência: 

1. Maior pontuação no Critério 3 (Impacto social e histórico); 

2. Maior pontuação no Critério 2 (Preservação da tradição); 

3. Mestre ou proponente com o maior tempo de atividade ininterrupta 

comprovada na capoeira dentro do município. 

 

 

 



                                               

 

INSCRIÇÕES: COMO E ONDE FAZER 

As inscrições para este chamamento público ocorrerão dentro do período estipulado 

no cronograma oficial e o candidato poderá optar por duas modalidades de envio de 

sua proposta e documentos:  

1. Forma Presencial: Diretamente na sede da própria Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Econômico, Cultura e Turismo de Macaparana, com toda 

documentação necessária.  

2. Forma Digital / Eletrônica: Através do preenchimento e envio das planilhas e 

formulários oficiais disponibilizados, enviados diretamente para o e-mail oficial 

da Cultura: culturacultura2026@outlook.com  

 

RECURSOS DE ACESSIBILIDADE  

Os projetos devem contar com medidas de acessibilidade física, atitudinal e 

comunicacional compatíveis com as suas características, nos termos do disposto 

na Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com 

Deficiência). 

São medidas de acessibilidade: 

I - no aspecto arquitetônico, recursos de acessibilidade para permitir o acesso de 

pessoas com mobilidade reduzida ou idosas aos locais onde se realizam as atividades 

culturais e a espaços acessórios, como banheiros, áreas de alimentação e circulação; 

II - no aspecto comunicacional, recursos de acessibilidade para permitir o acesso de 

pessoas com deficiência intelectual, auditiva ou visual ao conteúdo dos produtos 

culturais gerados pelo projeto, pela iniciativa ou pelo espaço; e 

III - no aspecto atitudinal, a contratação de colaboradores sensibilizados e capacitados 

para o atendimento de visitantes e usuários com diferentes deficiências e para o 

desenvolvimento de projetos culturais acessíveis desde a sua concepção, 

contempladas a participação de consultores e colaboradores com deficiência e a 

representatividade nas equipes dos espaços culturais e nas temáticas das exposições, 

dos espetáculos e das ofertas culturais em geral. 

Especificamente para pessoas com deficiência, mecanismos de protagonismo e 

participação poderão ser concretizados também por meio das seguintes iniciativas, 

entre outras: 

I - adaptação de espaços culturais com residências inclusivas; 

II - utilização de tecnologias assistivas, ajudas técnicas e produtos com desenho 

universal; 

III - medidas de prevenção e erradicação de barreiras atitudinais; 

IV - contratação de serviços de assistência por acompanhante; ou 

V - oferta de ações de formação e capacitação acessíveis a pessoas com deficiência. 

mailto:culturacultura2026@outlook.com
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13146.htm


                                               

 

 

ANÁLISE DO MÉRITO CULTURAL  

Os membros da comissão de seleção farão a análise de mérito cultural dos projetos. 

Entende-se por “Análise de mérito cultural" a identificação, tanto individual quanto 

sobre seu contexto social, de aspectos relevantes dos projetos culturais, concorrentes 

em uma mesma categoria de apoio, realizada por meio da atribuição fundamentada de 

notas aos critérios descritos em documento anexado. 

Por análise comparativa compreende-se a análise dos itens individuais de cada 

projeto, e de seus impactos e relevância em relação a outros projetos inscritos na 

mesma categoria. A pontuação de cada projeto é atribuída em função desta 

comparação. 

 

ANÁLISE DA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Os membros da comissão de seleção vão avaliar se os valores informados pelo agente 

cultural são compatíveis com os preços praticados no mercado. 

Os membros da comissão de seleção podem realizar a análise comparando os valores 

apresentados pelo agente cultural com tabelas referenciais de valores, ou com outros 

métodos de verificação. 

 

VALORES INCOMPATÍVEIS COM O MERCADO 

Os itens da planilha orçamentária poderão ser glosados, ou seja, vetados, total ou 

parcialmente, pela Comissão de Seleção, se, após análise, não forem considerados 

com preços compatíveis aos praticados no mercado ou forem considerados 

incoerentes e em desconformidade com o projeto apresentado. 

 

RECURSO DA ETAPA DE SELEÇÃO 

O resultado provisório da etapa de seleção será divulgado no diário oficial do município 

de Macaparana, no site da prefeitura. 

Contra a decisão da fase de seleção, caberá recurso destinado a prefeitura, que deve 

ser apresentado por meio de e-mail ou entregar pessoalmente na secretaria de cultura 

municipal no prazo estipulado nesse edital a contar da publicação do resultado, 

considerando-se para início da contagem o primeiro dia útil posterior à publicação. 

Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados.  

Após o julgamento dos recursos, o resultado final da etapa de seleção será divulgado 

no site oficial municipal. 

  



                                               

 

 

REMANEJAMENTO DE VAGAS 

Caso alguma categoria não tenha todas as vagas preenchidas, os recursos que seriam 

inicialmente desta categoria poderão ser remanejados para outras e caso não sejam 

preenchidas todas as vagas deste edital, os recursos remanescentes poderão ser 

utilizados em outro edital da PNAB. 

  

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 

O agente cultural responsável pelo projeto selecionado deverá encaminhar no prazo 

de 02 após a publicação do resultado final de seleção, através da secretaria municipal 

de cultura os seguintes documentos: 

Se o agente cultural for pessoa física:  

I – Documento pessoal do agente cultural que contenha RG e CPF (Ex.: Carteira de 

Identidade, Carteira Nacional de Habilitação – CNH, Carteira de Trabalho, etc.); 

II - Certidão negativa de débitos relativos a créditos tributários federais e Dívida Ativa 

da União; 

III - certidões negativas de débitos relativas aos créditos tributários estaduais e 

municipais; 

IV - Comprovante de residência, por meio da apresentação de contas relativas à 

residência ou de declaração assinada pelo agente cultural; 

V-Certidão negativa de débitos trabalhistas – CNDT. 

 

Se o agente cultural for pessoa jurídica:  

I - Inscrição no cadastro nacional de pessoa jurídica - CNPJ, emitida no site da 

Secretaria da Receita Federal do Brasil; 

II - Atos constitutivos, qual seja o contrato social, nos casos de pessoas jurídicas com 

fins lucrativos, ou estatuto, nos casos de organizações da sociedade civil; 

III – documento pessoal do agente cultural que contenha RG e CPF (Ex.: Carteira de 

Identidade, Carteira Nacional de Habilitação – CNH, Carteira de Trabalho, etc.); 

IV - Certidão negativa de falência e recuperação judicial, expedida pelo Tribunal de 

Justiça estadual, nos casos de pessoas jurídicas com fins lucrativos; 

V - Certidão negativa de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida 

Ativa da União; 

VI - certidões negativas de débitos estaduais e municipais, expedidas pela prefeitura. 

VII - certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 

CRF/FGTS; 



                                               

 

VIII - certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT, emitida no site do Tribunal 

Superior do Trabalho;  

 

Se o agente cultural for grupo ou coletivo sem personalidade jurídica (sem CNPJ): 

I – Documento pessoal do agente cultural que contenha RG e CPF (Ex.: Carteira de 

Identidade, Carteira Nacional de Habilitação – CNH, Carteira de Trabalho, etc.); 

II - Certidão negativa de débitos relativos a créditos tributários federais e Dívida Ativa 

da União em nome do representante do grupo; 

II - certidões negativas de débitos relativas aos créditos tributários estaduais e 

municipais em nome do representante do grupo; 

IV - Certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT, emitida no site do Tribunal 

Superior do Trabalho em nome do representante do grupo;  

V - Comprovante de residência, por meio da apresentação de contas relativas à 

residência ou de declaração assinada pelo agente cultural, em nome do representante 

do grupo. 

 

As certidões positivas com efeito de negativas servirão como certidões negativas, 

desde que não haja referência expressa de impossibilidade de celebrar instrumentos 

jurídicos com a administração pública. 

Atenção! Caso o agente cultural esteja em débito com o ente público responsável pela 

seleção e com a União não será possível o recebimento dos recursos de que trata este 

Edital. 

Na hipótese de inabilitação de alguns contemplados, serão convocados outros agentes 

culturais para apresentarem os documentos de habilitação, obedecendo a ordem de 

classificação dos projetos. 

 

ASSINATURA DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL E RECEBIMENTO DOS 

RECURSOS FINANCEIROS 

 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL  

 

Finalizada a fase de habilitação, o agente cultural contemplado será convocado a 

assinar o Termo de Execução Cultural, conforme, de forma presencial. 

O Termo de Execução Cultural corresponde ao documento a ser assinado pelo agente 

cultural selecionado neste Edital e pela prefeitura contendo as obrigações dos 

assinantes do Termo. 

 



                                               

 

DIVULGAÇÃO DOS PROJETOS 

Os produtos artístico-culturais e as peças de divulgação dos projetos exibirão as 

marcas do Governo federal e da prefeitura municipal de Macaparana-PE de acordo 

com as orientações técnicas do manual de aplicação de marcas divulgado pelo 

Ministério da Cultura, observando as vedações existentes na Lei nº 9.504/1997 (Lei 

das Eleições) nos três meses que antecedem as eleições. 

O material de divulgação dos projetos e seus produtos será disponibilizado em 

formatos acessíveis a pessoas com deficiência e conterá informações sobre os 

recursos de acessibilidade disponibilizados. 

O material de divulgação deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação 

social, dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem 

promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos, nos termos do § 1º do art. 

37 da Constituição Federal. 

  

MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DE RESULTADOS  

 

Os procedimentos de monitoramento e avaliação dos projetos culturais contemplados, 

assim como a prestação de informação à administração pública, observarão a Lei nº 

14.903/2024 e o Decreto nº 11.453/2023 que dispõem sobre os mecanismos de 

fomento do sistema de financiamento à cultura, observadas às exigências legais de 

simplificação e de foco no cumprimento do objeto. 

 

COMO O AGENTE CULTURAL PRESTA CONTAS A PREFEITURA MUNICIPAL 

 

O agente cultural deve prestar contas por meio da apresentação do Relatório de Objeto 

da Execução Cultural, disponibilizado no dia da inscrição. 

O Relatório de Objeto da Execução Cultural, deve ser apresentado até dia 14 de 

outubro de 2026. 

O Relatório Financeiro da Execução Cultural será exigido somente nas seguintes 

hipóteses: 

I - quando não estiver comprovado o cumprimento do objeto por meio da 

apresentação do Relatório Final de Execução do Objeto; ou 

II - quando for recebida, pela administração pública, denúncia de irregularidade na 

execução da ação cultural, mediante juízo de admissibilidade que avaliará os 

elementos fáticos apresentados. 

 

 



                                               

 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

DESCRIÇÃO: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO, CULTURAL 

E TURISMO 

UNIDADE LOCAL: 0207 - MACAPARANA CULTURA VIVA E IDENTIDADE 

POPULAR 

PROJETO ATIVIDADE: 13.392.0009.2041.0000 - MANUTENÇÃO POLITICA 

NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO A CULTURA 

CATEGORIA ECONOMICA: 3.3.90.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS 

FONTE DE RECURSO: 17190000 

  

 

 

Macaparana, 22 de maio de 2026. 

 

GRACINETE MONTEIRO DA SILVA 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CULTURA E TURISMO DE 

MACAPARANA 

  



                                               

 

ANEXO I – FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO / PLANO DE TRABALHO 

 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE 

 

• Nome Completo / Razão Social: 

• CPF / CNPJ:                                                    RG:  

• Nome Social (se aplicável):  

• Endereço Residencial/Sede:  

• Telefone/WhatsApp:                                          E-mail:  

 

2. IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO 

• Título do Projeto: xxxxxxxxxxxx 

• Segmento Cultural Principal: (ex: Música, Dança, Artesanato, Literatura, etc.) 

• Valor Total Solicitado (R$): aqui coloca o valor que tem no edital da categoria 

 

3. DETALHAMENTO DO PROJETO 

• Resumo do Projeto: (Descreva brevemente o que será realizado, onde e 

quando) 

• Justificativa: (Por que este projeto é importante para o município? Qual o 

impacto cultural e social?) 

• Objetivos: (O que o projeto pretende alcançar? Seja específico: realizar 2 

oficinas, produzir 1 evento, etc.) 

• Público-Alvo e Estimativa de Público: (Quem participará ou assistirá? 

Quantas pessoas estima-se alcançar?) 

• Acessibilidade Cultural: (Quais medidas de acessibilidade física ou de 

conteúdo serão adotadas? ex: rampa, intérprete de Libras, audiodescrição, 

gratuidade) 

 

 

 

 

 



                                               

 

ANEXO II – MODELO DE PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Título do Projeto: xxxx 

Proponente: xxxxxxx 

Item 

Descrição do 

Bem ou 

Serviço 

Unidad

e 

(Diária, 

Mês, 

Unid., 

Verba) 

Quantidad

e 

Valor 

Unitári

o (R$) 

Valor 

Total 

(R$) 

1.0 
Ex: Locação de 

Som e Luz 
Diária 1 

R$ 

1.200,0

0 

R$ 

1.200,0

0 

2.3 

Ex: Material de 

Consumo/Oficin

a 

Verba 1 
R$ 

800,00 

R$ 

800,00 

3 
Pós-Produção / 

Divulgação 
    

3.1 

Ex: Designer 

Gráfico / Arte 

digital 

Unidade 1 
R$ 

500,00 

R$ 

500,00 

3.2 

Ex: Intérprete de 

LIBRAS 

(Acessibilidade) 

Hora 4 
R$ 

150,00 

R$ 

600,00 

VALO

R 

TOTAL DO 

PROJETO 
    

 

 

 

 

 

 



                                               

 

ANEXO III – FORMULÁRIO DE DADOS BANCÁRIOS 

 

Eu, xxxx , solicito que, em caso de homologação e seleção da referida proposta, o 

repasse dos recursos financeiros oriundos da Política Nacional Aldir Blanc seja efetuado 

na conta bancária abaixo especificada: 

• Nome do Titular da Conta: 

________________________________________________ (O titular 

obrigatoriamente deve ser o Proponente - CPF ou CNPJ inscrito) 

• CPF ou CNPJ do Titular: 

_________________________________________________ 

• Nome do Banco: 

_________________________________________________________ 

• Número da Agência: ______________ Dígito (se houver): ____ 

• Número da Conta Corrente: _________________ Dígito: ____ 

Declaro estar ciente de que a Prefeitura Municipal não se responsabilizará por atrasos 

decorrentes de informações incorretas ou contas correntes inativas/com restrições de 

limite para recebimento de Pix ou TED. 

 

Macaparana, 25 de maio de 2026. 

 

 

Assinatura do Proponente 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



                                               

 

 

ANEXO IV– MODELO DE AUTODECLARAÇÃO ÉTNICO-RACIAL 

 

(Para concorrência às vagas reservadas de Cotas – Negros e Indígenas) 

 

Eu, ___________________________________________________________, 

portador(a) do RG nº _____________________ e do CPF nº 

_______________________, residente e domiciliado(a) na , proponente (ou 

representante legal do coletivo proponente) do projeto xxxx,  inscrito no Edital 

PNAB nº 01/2026, DECLARO, sob as penas da lei, para o fim específico de 

concorrência às vagas reservadas (cotas), que me autoidentifico como pertencente ao 

grupo étnico-racial: 

 

[ ] NEGRO (PRETO OU PARDO) [ ] INDÍGENA (Povo/Etnia: 

____________________________________) 

 

Estou ciente de que a prestação de informação falsa apurada formalmente em 

procedimento posterior ensejará a minha desclassificação do certame, sem prejuízo das 

sanções civis e penais cabíveis. 

Macaparana, 25 de maio de 2026. 

 

 

Assinatura do Proponente 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



                                               

 

ANEXO VII – MODELO DE AUTODECLARAÇÃO PARA PESSOA COM 

DEFICIÊNCIA (PCD) 

 

Eu, ___________________________________________________________, 

portador(a) do RG nº _____________________ e do CPF nº 

_______________________, residente e domiciliado(a) na , proponente (ou 

integrante principal) do projeto XXXXXX, inscrito no Edital PNAB nº ____/2026, 

DECLARO, para fins de reserva de vagas conforme o edital, que sou Pessoa com 

Deficiência (PCD), enquadrando-me na seguinte condição: 

[ ] Deficiência Física 

[ ] Deficiência Auditiva / Surdez 

[ ] Deficiência Visual / Baixa Visão / Cegueira 

[ ] Deficiência Intelectual / Mental 

[ ] Transtorno do Espectro Autista (TEA) 

[ ] Outra (especificar): _____________________________________________ 

(Anexar a este documento cópia de Laudo Médico ou relatório emitido por profissional 

de saúde atestando a condição, emitido preferencialmente nos últimos 24 meses, ou 

cópia da Carteira de Identificação da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista - 

CIPTEA, se houver). 

Macaparana, 25 de maio de 2026. 

 

 

Assinatura do Proponente 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



                                               

 

 

ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO DE GRUPO OU COLETIVO 

CULTURAL 

(Obrigatório para Coletivos Sem CNPJ) 

Os abaixo assinados, integrantes do Coletivo Cultural denominado 

"___________________________________________________________", elegem e 

constituem o(a) Sr.(a) 

___________________________________________________________, portador(a) 

do RG nº ____________________ e CPF nº ______________________, como 

REPRESENTANTE LEGAL do grupo para fins de inscrição, assinatura de Termo de 

Execução Cultural, movimentação financeira e prestação de contas no Edital PNAB nº 

____/2026. 

Declaramos, para os devidos fins, que o grupo/coletivo exerce atividades culturais 

conjuntas há pelo menos ____ [meses/anos] no município e assumimos 

responsabilidade solidária pelo cumprimento do objeto do projeto intitulado 

"___________________________________________________________". 

INTEGRANTES DO COLETIVO (Mínimo de 02 além do representante): 

1. Nome: _________________________________________________ CPF: 

___________________ Assinatura: 

_______________________________________________________________

_____ 

2. Nome: _________________________________________________ CPF: 

___________________ Assinatura: 

_______________________________________________________________

_____ 

3. Nome: _________________________________________________ CPF: 

___________________ Assinatura: 

_______________________________________________________________ 

 

 

Macaparana, 25 de maio de 2026. 

 

Assinatura do Representante Legal Eleito e de todos os componentes (lembra 

que os documentos são do representante mas é preciso da identidade dos 

outros que compõem o grupo) 

 


